
 
Justificativa
Reforçar as políticas públicas, respeitada a supremacia do interesse público.
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
11.60.04.122.3024.2239.3.3.90.39.00 Reforçar Ações Voltadas para Políticas Públicas 4.000.000,00
28.17.99.999.9999.8999.9.9.99.99.00 Reduzir Reserva de Contingência 4.000.000,00

Saldo 0,00

Autor

ISAC FELIX

EMENDA AO PROJETO DE LEI 536/2018
PROPOSTA Nº 206516 LOA 2019
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Justificativa
Os moradores da região tem sido muito prejudicados com várias enchentes no local que decorrem dos problemas de vazão das
águas.
Já há projeto básico (PA nº 2015-0.226.761-2) na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras (SIURB) intitulado Reforço
da Travessia do Córrego Cintra sob a Rodovia Anhanguera - Projeto Básico da Canalização do Córrego Cintra - onde o local consta
como cad.log. 212520, situado na Avenida Elisio Cordeiro de Siqueira.
A implantação deste projeto eliminará as frequentes enchentes no Pontilhão da Vila Jaguará (Túnel da Travessia da Rodovia
Anhanguera), nas Avenidas Cândido Portinari, Avenida Elísio Cordeiro de Siqueira, Rua Paúva, Rua Joana Galvão e Rua Arantes
Monteiro, que causam a décadas enormes prejuízos aos que utilizam essas vias e as marginais, que são as principais entradas e
saídas da região
 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor
22.10.17.451.3005.5013.4.4.90.39.00 Reduzir Intervenções no Sistema de Drenagem 2.000.000,00

Criar Ampliação da vazão e canalização do Córrego Cintra
localizado sob a Rodovia Anhanguera 2.000.000,00

Saldo 0,00

Autor

Comissão de Finanças e Orçamento

EMENDA AO PROJETO DE LEI 536/2018
PROPOSTA Nº 206968 LOA 2019
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